
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PESSOA FÍSICA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1.  Órgão demandante   

Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS  

Centro de Formação Continuada de Professores  

Projeto: 6961 – Programa de Formação Continuada de Profissionais da Educação Básica da UFRGS 

– FORPROF/ Curso de Aperfeiçoamento em Educação Inclusiva: Tessituras do Fazer Pedagógico – 

2ª Edição 

Coordenador do Projeto: Marcus Vinicius de Azevedo Basso  

  

  

2.  Fiscalização do contrato e Comissão Técnica   

  

2.1. São responsáveis pela fiscalização do contrato e integrantes da Comissão Técnica deste 

Processo Seletivo Simplificado:  

  

Marcus Vinicius de Azevedo Basso               

Coordenador do Centro de Formação de Continuada de Professores da UFRGS -FORPROF/UFRGS  

  

Liliane Ferrari Giordani    

Coordenadora do Curso de Aperfeiçoamento em Educação Inclusiva: Tessituras do Fazer Pedagógico 

– 2ª Edição  

  

Luciane Bresciani  

Coordenadora Adjunta do Curso de Aperfeiçoamento em Educação Inclusiva: Tessituras do Fazer 

Pedagógico – 2ª Edição  

  

Anne Krumenauer  

Secretária do Curso de Aperfeiçoamento em Educação Inclusiva: Tessituras do Fazer Pedagógico – 

2ª Edição  

  

Tanara Forte Furtado  

Supervisora Pedagógica do Centro de Formação de Continuada de Professores da UFRGS -

FORPROF/UFRGS  

  

2.2. Para contato e esclarecimentos técnicos falar com Tanara Forte Furtado fone: 51 99544-7768 

ou e-mail: forprof@prograd.ufrgs.br   

  

Observação: Durante a fase de cadastramento das propostas, os interessados nesta Seleção 

Pública deverão encaminhar seus questionamentos, dúvidas e críticas ao edital para a FAURGS 

utilizando o e-mail: faurgs.licitacao@ufrgs.br.  

  

 

 



 

3.  Objeto da contratação  

Objeto  Descrição do objeto  Quantidade de 

páginas  

Vagas  

1  Orientação do trabalho final de 46 cursistas concluintes 

do Curso "EDUCAÇÃO INCLUSIVA: TESSITURAS DO 

FAZER PEDAGÓGICO (2ª EDIÇÃO)" no modelo de Cartas 

Pedagógicas, digitalização da produção das/os cursistas; 

análise e mediação da  produção das Cartas Pedagógicas 

dos cursistas e dos 21 professores  que aturam no curso.   

201 

(cada Carta 

Pedagógica possui 

03 (três) páginas) 

1 

 

  

  

4.  Informações gerais para elaboração de proposta e contratação  

  

   

4.1 Avaliação: consistirá em análise da documentação, prevendo a seleção do(a) orientador em duas 

etapas: (1) verificação das inscrições, do Curriculum Vitae e documentação comprobatória e (2) 

realização de entrevista. A pontuação mínima para classificação é de 7,0 (sete) pontos e será 

distribuída da seguinte forma:  

  

Item 1 - Currículo Valor Máximo 

1.1 Mestrado em Educação  1 ponto por curso 1 

1.2 Doutorado em Educação  2 pontos por curso 2 

1.3 Organização de Livro  1 ponto por livro 4 

1.4 Atuação em cursos de formação de professores na 

área da Educação Inclusiva  

1 ponto por 

curso/disciplina 
2 

1.5 Plano de atuação para orientação do trabalho.  Até 1 ponto 1 

   

4.2 Critério de desempate: número de livros organizados.  

  

5. Pagamento  

  

O valor do pagamento do objeto está fixado em 4.972,50  (Quatro mil e novecentos e setenta 

e dois reais e cinquenta centavos) e será pago após a realização do serviço - por meio de Recibo 

de Pagamento Autônomo - em até 30 dias corridos da certificação do serviço prestado.   

  

  

Objeto  Requisitos  

1 

Mestrado e Doutorado em Educação; Atuação em cursos de formação de professores 

vinculados à área de Educação Especial; Docência na Educação Básica contemplando a 

temática da Educação Especial; Organização de livros; Apresentação de comprovantes 

de formação, de Curriculum Lattes ou Vitae e plano de atuação para orientação do 

trabalho.  


